LEI N° 3.141, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre  a instituição dos  “Jogos da Melhor Idade” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir os  “Jogos  da Melhor Idade” a serem realizados anualmente no mês de setembro e com encerramento no dia 1º (primeiro) de outubro, quando comemora-se o dia Nacional do Idoso, instituído pela Lei 11.433 de 28 de dezembro de 2006.

Art. 2º  Os jogos realizar-se-ão segundo regulamento a ser divulgado em data anterior ao seu início, em modalidades diversas, como por exemplo futebol, voleibol, basquetebol ou lance livre na cesta, natação, tênis, xadrez, lançamento ao alvo, atletismo, boliche, malha, bocha, dança de salão, buraco, damas, dominó, truco, tênis de mesa e/ou outras modalidades olímpicas de baixo risco.

Art. 3º  A participação dos interessados do sexo masculino ou feminino, que deverá ter idade mínima de 50 (cinquenta) anos completados em data anterior à data de abertura dos jogos, far-se-á, obrigatoriamente, mediante atestado médico de aptidão, expedido, no máximo, nos 30 (trinta) dias anteriores à data de início das atividades.

Parágrafo único. Os participantes inscritos serão divididos por categoria, nos seguintes grupos:

I – Categoria I - participantes com idade entre 50 e 59 anos; 

II – Categoria II - participantes com idade entre 60 e 64 anos; 

III – Categoria III - participantes com idade entre 65 e 69 anos ;

IV – Categoria IV - participantes com idade superior a 70 anos.

Art. 4º  As inscrições encerrar-se-ão pelo menos 30 (trinta) dias antes da data prevista para a abertura  dos “Jogos da Melhor Idade” 

Parágrafo único. As inscrições, que serão gratuitas, deverão ser efetuadas por equipe e cada equipe deverá se inscrever em, no mínimo, três (3) modalidades, para que a inscrição seja efetivada.

Art. 5º Aos primeiros, segundos e terceiros colocados em cada modalidade olímpica, serão outorgadas medalhas e diplomas de Honra ao Mérito com a indicação de suas respectivas classificações e, aos demais, certificados de participação.

Parágrafo único.  Ao término das competições será efetuada a contagem geral dos pontos por equipe (nas quatro categorias) e as equipes classificadas do 1º ao 3º lugar receberão troféus.

Art. 6º Paralelamente aos jogos serão promovidas atividades recreativas e sociais, a exemplo da exposição de artesanato, concurso de culinária e outros.

Art. 7º  O planejamento e a realização dos “Jogos da Melhor Idade” deverá ser coordenado pelo órgão encarregado pela área de Educação, Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art. 8º  O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 9º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de janeiro de 2011; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

